
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 210210PP00005

LICITAÇÃO N®. 00005/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE BOM JESUS
RUA FIRMINO TOMAZ, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.
CEP: 58930-000 - Tel.: (083) 3559-1009.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 11.856.862/0001-37,
doravante denominado sinplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 13:30 horas do dia 02 de Março de 2021 no endereço acima indicado,

modalidade Pregão Presencial n® 00005/2021, tipo menor preço, e o fornecimento
realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 3.555,
de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios
e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para: AQUISIÇÃO PARCELADA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E
HIDRÁULICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações
futuras.

1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução
do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.
1.5. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
especifica - AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n® 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPÜGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 13:30 horas do
dia 02 de Março de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 07:00 as 13:00 horas.



2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇAO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelo site: www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n°
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referêncial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer
o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2021, considerado da data de sua assinatura.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
RECURSOS PRÓPRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS .
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidõneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:



.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual

constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
eclarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de
procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III; e

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
^ critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da
sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida
declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na
forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitaçâo do licitante, apenas
perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado
dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06:
7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou
empresa de pequeno porte.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00005/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo
e outras características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em
algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.A quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.



8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

9.O.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

documentação - PREGAO presencial N°. 00005/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE documentação deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede
do licitante.

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao
licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma
regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada
neste subitem.

9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Divida Ativa da União.

9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943.
9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.9.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelo licitante, quando for o caso.



10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -,
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada vuna tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.



11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
uas con iç es habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no

instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso. ^

11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor
na seqüência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
reços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma
vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.

11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for

seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo
I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando
for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro
- Bom Jesus - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado



apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05
(cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual periodo, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os
demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço
do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da
classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;

15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.

15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e
justificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
licitante vencedor na seqüência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente
licitação será do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema
de Registro de Preços.
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo
a ser pago para a correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.



17.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

18.0.DA CONTRATAÇÃO
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a
contração será formalizada por intermédio de:
18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.

18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos ás penalidades cabíveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento
parcelada.

18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

20.0.DA C<»lPROVAÇÂO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

21.O.DO PAGAMENTO

21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo cora o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser



compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza. ^

21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 100) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

22.0.DO REAJUSTAMEMTO

22.1.Preços registrados - revisão:
22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação.
22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.

22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:
22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

22.2.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de dociamentaçào
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.

23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.



-3.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficara transferidos automaticamente
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
(pe, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
23.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Cajazeiras.

Bom Jesu^- PB, 11 de Fevereiro de 2021

FRANCISCOí NAILSCM PEREI,!

Pregoeiro Oficii



ESTADO DA PAPAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N" 00005/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E
HIDRÁULICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e  adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
1 Adaptador flange 20 Un 80
2 Adaptador flange 32 Un 80
3 Adaptador flange 50 Un 60

4 Adaptador soldável curto 20 Un 150

5 Adaptador soldável curto 25 Un 100

6 Adesivo plástico pote 175g Un 20
7 Adesivo poli tubes 17g um 20

8 Adesivo poli tiibes 75g um 20

9 Aguarrás llt It 30

10 Arame galvanizado 18 )cg 20

11 Arco de Serra Un 2

12 Argamassa c/ 15kg Un 150

13 Assento sanitário Un 20

14 Bacia c/ caixa acoplada Un 15

15 Bacia sanitária convencional Un 20

16 Balde preto p construção 12L Un 10

17 Barra canaleta 2x10x2 Un 10

18 Base para relês (primeira linha) Un 100

19 Bloco 08 furos Un 10000

20 Bocal cora rabicho Un 100

21 Boia p/ caixa d'água Un 55

22 Bomba submersa 5 polegadas Un 5

23 Bota n° 39 Un 15

24 Bota n® 40 Un 15

25 Bota n° 41 Un 15

26 Bota n® 42 Un 15

27 Braço al tempo Un 40

28 Brita M 15

29 Broca de aço rápida 1/4 Un 20

30 Broca de concreto 5mm Un 20

31 Broxa retangular p/ pintura Un 60

32 Bucha red 50x40 esgoto Un 20

33 Bucha red 75x50 Un 20

34 Bucha p/ fixação lOmm Un 20

35 Bucha red 100x75 Un 20

36 Cabo flex5 1.5ram mt 10

37 Cabo rígido 6.0mm mt 20

38 Cadeado E-20mm Un 20

39 Cadeado E-25mm Un 20

40 Caixa d'água l.OOOL Un 17

41 Caixa med poli monofásica Un 25

42 Caixa med poli trifásica Un 25

43 Caixa p/ ferramenta Un 4

44 Caixa p/massa Un 5

45 Caixa sifonada 100 esgoto Un 70

46 Caixa sifonada branca Un 70

47 Cal Pintura Un 100

48 Câmara de ar p/ carro de mão Un 35

49 Cabo flex 2,5mm mt 10

50 Cabo flex 4.Omm mt 10



;  5^ jCarro de mào pneu maciço
i  52 'Cerâmica

:  53 jChapéu com Protetor de Nuca/tecido

i  iChave de fenda
'  55 _ iChave estrela
56 ;Chibanca

57 :Chuveiro branco

i  58 ;cimento
1  59_ jCola branca
:  60 íCoiher de pedreiro
I  61 ;Coluna 3/8 6mt
j  62 jCoiuna 5/Í6 6mt
63 jColuna com lavatório

i  64 jCompensado plastificado
í,_65 |Cone p sinalizai^
I  66_ ^Conector p7 haste
67 Corda multi. N° 10

'Corda multi.verde n° 8

[ 69 ICordâo paralelo flex 2x1.5
;  70 Cordão paralelo flex 2x2.5
•  71 iCorrente soldada
72 jDes^mpenadeira dentada

:  73 ;Desempenadeira lisa
1  74 jDobradiça 850x3,1/2 zincada
75 ÍEÍetrodotudo rose 3rats 1

í  Z'®-. ÍEletrodotudo rose 3mts ̂
;  77_ jEnxada
;  78 íEngate flexivei 50cm
[ 79 iEscova de caiaçã^o 12 x 4,5 / Retangular

;  80 ÍEsmalte sintético 0.9

[ 81 Esmalte^sintético 3.6
I  82 :Extensâo OSmts

!  83 [Extensão lOmts

:  - Fechadura externa
1  85 iF^hadura interna
[ 86 Fechadura sobrepor
87 SÇO

;  88 'Fita isolante lOm
i  89 i^ita métrica
;  90 ÍFoice gavião
1  91 IForra de madeira

!  92 .E^radeira de impacto
93 iJoelho esgoto 50mm
9 4 'Joelho 90°^ esgoto 200mm

i  95 'Joelho 90° Soidável 2Òmm
;  96 ÍJoeiho 9Ó°^oldáveÍ 25nrai
;  97 jJoelho 90° Soldá-vel 32mm
:  98 iJoeiho 9Õ° galve 2 2/1
!  99 iJoeího soid. 20 liso
j  100 ;Kit de cha've combinada

i  101 .Kit de chave halen

L Á cerami^a
!  103 {Lamina de Serra manual 12
i  104 {Lima triângulos
J.05 Lixa de massa

I  106 iLixa p7 ferro
ÍÒ7 {Luva 25x3/4 rose

. 108 jLuva Galva^nizada 40cm
,  1Ó9 Luva sold. 2Ò lisa
i  110 {Luva soid. 25 lisa
111_ Madeira serrada verm. (caibro)
112 Madeira serrada verm. (linha)

j  113 Madeira serrada verm. (ripa)
!  114 Madeira serrada verm. (tabua)

i  115 Mangueira cristal h
116 Marreta de borracha

i  li7 {Martelo 25mra
[ 118 Mascara respiratória c/ filtro
:  119 Massa acrílico Iatão

i  120^ Massa corrida
;  121 Motor Bom^ l.OOhp 22bv motor
122 Motor Bomba O.Shp 22Òv motor

i  123 jócuios de proteção incolor
;  124 jócuios de segurança
I  125 Pincel
126 ;Pá de bico

'  127 !Pá quadrada

i  ün
Un

•  Un'

j  Un
'' Un ^

i- "
■

SC

Un

mt J
mt

ün
un'
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rat

mt
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Un
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128 iPaflon para lâmpadas
129 jPedra para afia^ Dupla face
130 iPicareta
131 ;Picareta Chibanca

132 jPorta prensada 2.10x60
133 ;Porta prensada 2.10x70
134 ,Porta prensada 2.10x80

Í35 jPregc 3x8
136 Rastelo 12 dentes /cabo de madeira
137 íRastelo para Grama
138 ;Rebite rebuxe
139 ÍRegistro 32mra

.  íRegistro SOrara
141 ÍRegistro 60mra
142 'Regulador de gás
143 jRejunte
144 Relé fotoelétrico

145 ÍRoçadeira Gostai a Gasolina
146 -Roio para Pintura 24cm - Lã
147 iRolo para Pintura Sem - Espuma
148 Rolo para Pintura 23cm - Espuma
149 Serrote Profissional com cabo de madeira 20

150 Solvente JUiT
151 Tambor 50 litros
152 T 90° Esgoto 200nim

153 íT 90° Soldável 2 03mn

154 T 90° soldável 25mm

15^ ]t 90° Soldável 32:mm
156 Telha estilo brasilit 183x110
157 iTeiha estilo brasilit 244x50

158 Telha colonial
159 Tesoura de grama 12P0L

160 íTesoura de Poda Árvore

16Í ;Tinta acrílico 18L
Í62 Tinta acrílico 3,6
163 Tinta látex interna 18L

Í6_4 :Tinta látex interna 3,6
165 Tinta p/ piso 3,6
166 Tomada 2p+t
167 íTorneira de metal para pia
168 ÍTorneira p/ tanque lOcm
169 Torneira p/lavatório

170 ÍTreiiça 6mt
171 ÍTrincha 2 pol
172 :Trincha 3 pol
173 íTuÍdo 20mm soldável
174 ;Tubo 25mm sold
175 Tubo de esgoto 2Õ0mra
176 ÍTubo de esgoto lOOmm
177 ;Tubo de esgoto 150mm

178 ÍTubo de esgoto 40inm

ÍTubo de esgoto 5Òmm
■Tubo de esgoto 75mm

17^
180

POL

181

182

183

184

185^
186

187

188

1^9'
190^
19Í
192

193'
194'
195

196

197

198

199
"200
201
202

;Tubo p/ caixa de descarga
'Tubo pVG agua soldável SÒrarn
Tubo pvc agua soldável 6Òmm
Tubo pvc agua soldável 32mm
iTubo pvc agua soldável 25mra
Ti^o pvc agua soldável 2Õmm
Tubo galvanizado 40mm
Válvula p/ lavatório em ABS
Vassourâo

Vedanel (anel de vedação)
iVergalhâo 4.2
iVergalhâo 5.0
Vergalhâo de ferro 3/8
Vergaíhão jde ferro 5/16
Verniz extra rápido 0,9
Verniz extra rápido 3,6
Vigota Treíisada 2m
ízarcâo 18LT
;Painel para coluna 5/16 6mts
JPaineí para coluna 3/8 6mts
ÍTriiho para laje
"Areia lavada
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3.O.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO



3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na
coluna código:
4.1.1.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

LAZARO SARAIVA SILVA

Coordenador do Fundo Municipal de Saúde



ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS
C(»dISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00005/2021

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N" 00005/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO
1  Adaptador flange 20
2  Adaptador flange 32
3  Adaptador flange 50

Etc.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
Un 80

Un 80

Un 60

de de

Responsável

CNPJ



FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N" 00005/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00005/2021
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLAEIAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



FOLHA 02/02
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N" 00005/2021
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

PROPONENTE:

CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n°
00005/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00005/2021 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00005/2021, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n®
00005/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n° 00005/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00005/2021 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00005/2021
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00005/2021 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n® 00005/2021
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00005/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00005/2021
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO,



ESTADO DA PABAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00005/2021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®: ..../2021

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo
Municipal de Saúde de Bom Jesus, Estado da Paraiba, localizada na Rua Firmino Tomaz - Centro -
Bom Jesus - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n®
00005/2021 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO PARÇELADA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BOM JESUS - CNPJ n® 11.856.862/0001-37.

VENCEDOR:

CNPJ:

item especificação marca unid. qüant. p.toiit. p.total

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n® 00005/2021,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 00005/2021 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item{s):

Valor: R$

Item(s):

Valor: R$

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da
Comarca de Cajazeiras.





ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N® 00005/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N®: /...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM
JESUS E PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Bom
Jesus - Rua Firmino Tomaz, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n® 11.856.862/0001-37, neste ato
representado Pelo(a) Senhor (a) Gestora Maria de Fátima Sampaio de Aquino, Brasileira, Casada,
Assistente Social, residente e domiciliado na Rua Antônio Caetano Leite, SN - Terreo - Centro

Bom Jesus - PB, CPF n® 082.873.214-09, Carteira de Identidade n® 3279458 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - _
CNPJ n® , neste ato representado por .... residente e domiciliado na ,

7  ~ ~ • ••! CPF n® , Carteira de Identidade n° ....,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00005/2021, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n® 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n° 7,892, de 23 de Janeiro de 2013;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E
HIDRÁULICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n® 00005/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado e
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

a



RECURSOS PRÓPRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: Imediata.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
^ ~ Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a  - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c  - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e  - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo



pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -r 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Cajazeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Bom Jesus - PB, ... de

PELO CONTRATANTE

de

PELO CONTRATADO



Origem:

Assunto:

Anexo:

ESTADO DA PARAÍBA
FONDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

ASSESSORIA JURÍDICA

PREGÃO PRESENCIAL N.° 00005/2021 - REGISTRO DE PREÇOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS.

Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n®
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Jurídica considera regular o respectivo instrumento convocatório
e seus elementos constitutivos referente ao processo em tela, os quais estão em consonância
com a legislação vigente.

Bom Jesus - PB, 11 de Fevereiro de 2021.

SANTANA E SANTANA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Assessoria Jurídica

OAB-PB
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BCTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação dc Serviços Funerários de forma parcelada destinados ao sepultamento de pessoas
carentes do município de Cacimba dc Dentro/FD para o exercício de 2021. FUNDAMENTO LEGAL:
Pregão Presencial n" 00002/2021. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2021 - RECURSOS PRÓPRIOS DO
MUNICÍPIO DE CACIMBA DE DENTRO/PB (RECURSOS ORDINÁRIOS) - 06.000 - SECRETA
RIA DE AÇÃO SOCI AI. - 08.244.1025.2065 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32 - MATERI.AL
DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro e: CTNOOOOI1/2021 - 26.01.21 - JOSE
ATAIDE CÂNDIDO PINTO - ME - RS 71.150,00.

Prefeitura Municipai |
de Aguiar |

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

EXTRATO DE CONTRATO

INIíTRUMENTO: Contrato para locação de software, de acordo com o Pregão Presencial n" 00002/2021.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aguiar
CONTRAIADA: PUBUC SOFTWARE INFORMÁTTCALTDAME -CNPJ N»07.553.129.129/OOOI-76.
OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para a locação de softwares do sistema de conta
bilidade pública, folha de pagamento, sistema de portal da transparência pública e sistema de arrecadação
e tributos municipal, destinados a Secretaria de Administração, de acordo com as especificações no Termo
de Referência em anexo ao edital, os quais ficam fazendo parte integrante deste edital.
VALOR MENSAL: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais)
VALOR GLOBAL: RS 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais)
PRAZO: Da assinatura do contrato até 31.12.2021.

Aguiar- PB, 10 de Fevereiro de 2021.
MANOEL BATISTA GUEDES FILHO

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

i
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

FU.NDO MUNiaPALDE SAÚDE DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCTAL N-0000&7021

'foma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua
Firmino Tomaz, 01 • Centro - Bom Jesus - PB, às 13:30 hcnas do dia 02 de Março de 2021, licitação
/modalidade Pre^o Presencial, do tipo mencH- preço, visando formar Sistema de Registro de Preços
objetivando contratações futura.s. para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONS
TRUÇÃO E HIDRÁULICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: ̂
Lei Federal n" 10.520/02 e subsidioriamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n"!

:to Federal n° 3.555/00; Decreto Federal n° 7.892T3; e legislação pertinente, consider
[erações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 hmas^os dias

) endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1009. E-mail: cplprefeiturab^t»j^us(^gmail.
fitai: www.tce.pb.gov.br.

Bom Jesus^RB^Íl de Fevereiro de 2021
FRANaSCO NAILSON PEREIRA^EClfE

PregodroJ

Prefeitura Municipal
de Lagoa Seca

[
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00003/2021

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial c observado paiecer da Assessoria Jurí
dica, referente ao Pregão Eletrônico n® 00003/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE UMA M.AQUINA
RETROESC.AVADEIRA, PARA ATENDER AS NECF^IDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAGOA SEC.A - PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licHatõrio e ADJUDICO o seu
objeto a: ACM AUTO CENTER MAQUINAS EIREU - RS 278.000,00.

Lagoa Seca - PB, 08 de Fevereiro de 2021.
FÁBIO RAMALHO DA SILVA

Prefeito

EXil|A!ÍQ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: .AQUISIÇÃO DE UMA MAQUINA RETROESCAVADEIRA, PARA ATENDER AS NE-
CESSID.ADES DA PREFEI TURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA- PB. FUNDAMENTO LEGAL:

Pregão Eletrônico n° 00003/2021. DOTAÇÃO: Gestão/Unidade: 01.006 - Secretaria de Agric. e Abas
tecimento Fonte: 01.006 - Secretaria de Ágríc. e Abastecimento Programa de Traballio: 20 609 1007
1016 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos Elemento de Despesa: 44.90.52 99 Equipamentos e
Material Permanente. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATAN
TES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca c: CT N® 00044.7021 - 09.02.21 - ACM AUTO CENTER
MAQUINAS EIRELI - RS 278.000,00.
Lagoa Seca - PB, 09 de Fevereiro dc 2021.
FÁBIO RAMALHO DA SILVA
Prefeito

Prefeitura Municipal
de Areiai

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREUL

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N* INOGOOIACRI

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n® INOOOOI/202I,
que objetiva: Prestação de serviços Técnicos Especializados e Consuhoría em Gestão e Contabilidade
Pública, consoante às aplicabil idades constitucionais e fiscaL com vastos conhecimentos específicos e
genéricos em contabilidade aplicada ao setor público - CASP, em obediência ao plano de contas aplicado
ao setor público - PC/\SP; RATIFICO o correspondente procedimeitto e ADJUDICO o seu objeto a:
CONPL.'\N SERXTCO DECONTABIUDADE E PLANEJAMENIOORCAMENTARIO- RS77.000.00.

Areiai • PB, 05 de Fevereiro de 2021
ADELSON GONÇALVES BENJAMIN

Prefeito

EXIRAiO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Prestação de serviços Técnicos Especializados e Consultoria em Gestão e Contabilidade
Pública, consoante às aplicabil idades constitucionais e fiscal, com vastos conhecimentos específicos e

néricos em contabilidade aplicada ao setor público - C.ASP, em obediência ao plano de contas aplicado
. setor público - PCASP. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade dc Licitação n® IN000OI/202I.
OTAÇAO: Recinsos Próprios do Município de Areiai: 02040.04.122.2003.2004-MANUTENÇ.ÂO DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO NATUREZA DA DESPESA: 339039 - OUTROS SERVIÇOS
: TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 001. VIGÊNCIA: até o final do exercido financeiro
: 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areiai e: CTN® 000047021 - 05.02.21 -
3NPLAN SER\TCO DECONTABIUDADE E PLANEJAMENIOORCAMENTARIO- R$77.000,00.

Prefeitura Municipal
de Nova Palmeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA

AVISO DE ERRATA

PREGÃO ELETRÔNICO N* 00011/2Q21
APrcgodra Oficial comunica que no .Aviso de Lidtação - Pregão Eletrônico n® 00011/202I, onde se lê:
'74/02/2021"; leia-se: "25/02/2021". Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, na Rua AI-
misa Rosa. 02 - Centro - Nova Palmeira - PB. Telefone: (083) 3638-1096. E-mail: licitacao.npalmcira^
gmail.com. Site: https://bll.org.br/.

Nova Palmeira - PB, 11 dc Fevereiro dc 2021

AILTON GOMES MEDEIROS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00012/2021

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Almisa
Rosa, 02 - Centro - Nova Palmeira - PB, por meio do site https://bll.ois.br/, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE MÁTERIALDE EXPEDIENTE PARA .ATEN
DER .AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA PALMEIRA-PB. Aber
tura da sessão publica: 07:30 horas do dia 26 dc Fevereiro de 2021. Inido da fase de lances: 08:00 horas
do dia 26 de Fevereiro de 2021. Referência: horário de Brasília • DF. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Ui Federal n° 10.520/02 e subsidiariomente a Lei Federal n® 8.66^3; Lei
Federal n° 10.024/19; Ld Complementar n® 123/06; Decreto Federal n® 5.450/05; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 lioras dos
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eStADOMPMMBA
ntOO HLN9M. OE «MIS M ALASOA OUtee

PftfVi fttttMW BQWTRAtP
ppocrsso Pr«io*o{^«««A;«nf í(t»rfíQ30 CCXTO A<»*s.í»od» NOTU

«l<9v«r>ao 9 nirnuru ck) ;*ip*cSvo tcmgno. uJb p*vw> d» nod^cla ó» cornn«(Ao ff«fsta
loAft 41.dtL«r«d*r«n*«r>wr<n««i«f4nr«(«*t6««4r)or«^ A OaaCc#w«cttAl*o»
PfviSM f^ac«iffac&« lld». EPP . 079J7yiyX30i-(i2 CrufâTR^ Comdr«« Lidt
OiPj dO 787 ISiCOOt-W Í.SU ■ OPJ 09 77f :OfcOCC7-2e M»>dl Ot%>taíCkjr4
(*M^onarlrtHc<«M»»lDM».kC.C>^J061J?75tCCC1-ií PfiospCKla* IMt. OFJ
W *51 t2W300l.7S C-í . DKVtvOot o» f-ryUM P09 S*^ U* • CM>j ü »5 «7JCC0t
7i K^^C^MAÇCCS fiei*>daCPw.dweradet5*f*SiW«ro, t53-C«n»0 {nwo-aoHgiípAi

■ PT«rt'> • «««SM • PQ. dn CÜOO «• 1200 k-fvn dH dMi <,Aws
;0Í3)327>.2?J7

AiAVMOand»- PB. HdaOwvirodeTOji
AfCRÊ FCRMICe* OA ««VA

CmOQMFMWaA

FUÇO tUMOMl, 06 «AUCfi OC AIAGOA Cfwoe
AOJUOCAÇAO

C«p 6e$» W51 «Nnwrtn fcan«*te$ »> pr»ci»t3 coewtoeidei* • oCi$*v *>« et *coeç6«6
da liosacdb mmtre» * Prtgío t^urom n* unorrXlOQ. «j» «laov* aookA; di
inrdc«wa. ADAXk-tO o %m otH» « A COSTA CC»jeROO ATaC CC PROOUTOS f»fi
MACELmCOSLTOA-CPP KSJ(Xl61tt.nj afHjr«AMACC*CRa**.LTtM.Rt 111176.90
cpoC'AFonteltc*a-RI 192033-00 AerivioACíSTRiajDCftAceAeíCAAOJTosHOSfi-
TAAAReSBRQJ-Ae.RII 7O.0amOSRCCWTL1C»A-RI90 1«.OO.RCF-ClSrTRl0UitX*A
Ce PROCX/TOS ÍWASAUCClTOA . RI 77 7d«40

AMgMOrara}*-PB. iOOPavi««r»dir202t
fLA%U lcaAaLEAL>fi«0« ARAÚJO COMÇALVa

FraoMinQfkM

ESTACO DA FAftADA
FRO^OTUM MUMOTM. OB AtACOA NOA*

RXTFCAÇAOI AOAOCACAO
BveciA N* oraotmi

twnvTi dl» aiwrwtin dl n«PK9v« E«Qwt9o d* Mgdrc<t dj*

C€ UROÔO A.f*PAATENCePASrtCES^OACGSlMeCiATAS OA SECRETAÍflAtt SAiXE.
RATIRCO o <Oir*<c<»id»t• (»c<aiXm*rfti * «OACICQ «tM OttMO A ÍAfMCD • CtSTPI OUI'CAO
IKFORTACAO fe €,rKRT<Caõ ££ iwCttCAACM.y» I.TC* - Ât 2e 970 *0

M9^>*oi9 PB. :i ■» P«v«r«ru o» 2021
nuNCActoo msNía OA nvA

ESTACO DA FARABA
FMFOnAAtOMOML » ALAGQA N01A

eORATO tC CONTRATO
BSFOCXA DSUCnAÇAO N* OFC001S3CB1

OBJETO Aomac^o WCa>DAC€ MH)íCWwÇNTO»P5»COTR0PtCO3 BACAPaTÊP
CCUROENQA PARAATEMCCP AC.7ECE37ICkKa:StACDATASDASCCRC7ARlACe SAiJC£
f1-NCiAAerTOieOM.Ca«*»waiUttcAín*0f1»t'iy20:i OOTAÇ>r>OPC>ACNTO3021
RECURSOS PRC«?»ÔSACC€RAIS VKÍNOA 0* IQr0«2021 PARTES OOMTRATAMTçs
PreNCjrvkATvapiddaAhayMAto*** CT7^0COl7r2C?l • 11 0221-TMVB^.CSTPiGUtCAO
MK«rt/cjo e ewTAT^o cc ACCiCdACf^os ito* - pi » sto <0

FROSAO 8.6rROMCO le OOSORaaOI
Ccn t«v* A91 «hcnvfttoi conA*t9S do tir>M*»iO <orr«fpdid«nt* • ccwr\-«dst t»

ÚA I«9S»;Ao vigamu. rd*r«rt* oe PtAÇio EMrÍr*<o n- OCOOr/2Ú21. qu* cq«Ov« AdJtt1{CM
f>sn;4t«}«i d» fTK/noi Mddco I(i*esvd2. 0«$íR*d» «a Houidai U^moMl * aos C^'s d«it*
M.»C5C»<3AClJLCtCOo««<CH»« ACOSTACOMíRaOATACAaSTACCfRCCUTOSFW
MACÊÜTTCOS LTDA . Pt WQ5/.0Q ORijFARMA CO-CSOMITDA. E| SÍSCW CaOMO
OA-e^OO ATACAtJ STA zí kGKMJ^O s LTDa . R 14 CO A€D - CiSTRiBlACiO

4 9C0 ® fA+XPCCCNT íTDA - PI 4 01! 00
A(#«> PS Cl 0*P«r«wo

GBtALOO eS»IARDM> DA CRUZ 9ET0
F»*a>^roOndil

CStAOOQAFARAlBA
FR17BTURA yUMCrAL 06 AMRA

HOUaUMAÇAO
fReSACOETRCrACO TF 0000773321

113S i«rrrx de idat* > fV d e|r*t«raeúo pé» P> «30** > r/cid « aúii^xóo ̂ ec* âe A»«v
• Aa^dCArdwwieeoPledloBdrtrcofFCOOOTTiMl.^i^oCHtSFe Aq^iÍk;^**P«rc^«lM

ao MMRtd • *» EST? dnt* AAjroapa.
• ACULOCO o Mu dfdb ■ A COSTA

COweOO A7ACA0ISTACC «>0C»,7T0SCARM*C8UT»C0$».TDA. Pt 84 097.00. ORUPARW*

:« 8*J.O). PANORAMACOMERQÔC€PROCVTOS»«"aCCtS EFARMACSLmCOSLTOA. RI
7-120,00. WAPiyWPvuSLTDA. P|4yA'7aPHO<y*OOOMTLTl>A- RI4 011-00

AtMê-PS C9d*P«v«rMroOX!2l
J0C6 AILTON FGRORA OA aui

FIOBAO BfTRÚMCO IF OOrniOOM
Com bw nyi eierywaoe conisxei do trwteo cw*t{*»dwi* • cbsarv»3et et dsexwt^

da ta^UaçAo ingwt*. r««*r*M* «oPregfio ElNrTriKO n* 0001V2021. «• ct|«4*ra Ccrtrola;*} d*
ttev^os d» oikvtMro. pmt •s*a*;6d d» cormu^Ao < cdcvndCM (p«ra(*i*p«i*dti6.

LS4LS0N OLIMTO C£ SCuSA CI7W07644». R| 6«4 èíM-08
4rar« - PS- CS d* P«»«*do d» A)2i

OCRAU» BERNARDtO OA OU »CTO
FvafddrsOndd

Bam.nn na ■AftAliA

PRZnmjRA MUNCMU. 06 AfMRA
hoüolooacao

FR8BA0 aimOMCoiFaottoaBt
M M t jrm» dQ rdctfi > r>id «CVlantads Rda Pr*9a«r ) «y od • (Survado MT K*r da Atf «rv

toisjuifdco. rd««ni«A'>Pr«Q9DBc(riarKotF(rOlVZi21 aaoPfaCrraCor»dai,AodaMrM^cd
da cdcddro- p«8 *e«rv;A) •% cTXrjíPi «r«p*}t ndi c#;arrMtqs (oaraMadpadn tdoai
a  a s«r«n raaibadac «3 fmd a* iruatian iws tut» euàim 4o AajtMCtR*
dl U99 hOMCAOOO « CQff*4)Crdart* prw^ward? bjUllrva * aQJLOCO o t«i ctaaiv «
JOSBiSCiHtlCO CA BLVA iCVeCMTO - R| 219 400 tXl IBílSlVi CA»fTO CE SOUS»
07CX7W433 • RI 'MífJOOO

A ■ a • PÇ-79 00 P «vatwo d* 2021
JOtt AI.TONFO<0UOA CLMA

PrNitt»

CmOOOAPARABA
FR^BTURAMUNOFAl 06 ARARA

HOMOLOOACÃO
FRCBAo aerRúMCOfFosomzi

N t»m;« d* 'ddâr ̂  faid a(r«k*Odo pé» Piagtaaa o Cr
■yn Jjf-dr«. f»<*»«r> 9} Pr<jtoBaWnco«FCO01 1. dra attat»» Ad^de^Pvi^adss
• 1M*<M da Cc-«M9u em o«ra(. ;firo «andar at dirrardM Cdi Saoaurm dataa

JOSB AMOW PCRORA DA a.\A

•Aa<1C»> AukUCíCO o *ao U|«4a • PR4NOSCO DUARTE W'5 SWiTOS - fcÇ. 0| 78J WT 50

GSUOOOAPARAJBA
FRCmiUU MUNCTAL 06 ALCANTI.

AVaODeAENAIONTO

e*inijOV2(5l para o dd 01 dai4«(9da27?l ctCROOitcin a dd r*cio da lata da lancat para
wenarfia«tairavnd»»ttAe>«x«<* RalarAoeu hreanodaOraaCba-OF ir#<rm*6*« daiOOCO
*«l200kT*dKd«iiRaa.naArS«>J»$« 9M-Caira-Acanti-PS Tatdan* (81)74132(822
Cmòi cpialr«e^iQgrrui(ur> S«* •eMi*i<m(»aA9car«rMirtMvt,«s oovtr

A<artt-FS l2d*P*varvr>d*202l
TNCAeO 6RASUIR0 UMA DONMD

PraQoatra onual

M«cn« raNnrt# * FragA) PivMraPd n* 00(0172021. M oCiaCva Crrraai>r da
Pauca Aia-a M Afidra a«<«»clc«âa para pictaçAo d* ««aço» ercMnod * d«na ú* epci&
«tnaifstrevo im da nMWona * ccnaJtsna *m kcta;6o peXilKa * icnrtrtPo d» dadA.
i«2M0LOGO9(tiraKa^r>dar4a(rocadmanKttC<«<n9«ml«<Qrda PE7NANBAPROSALAODA
SWTDS. RI 7 2 000 00

Aroarat • P6.7( da Pavarairo d* 2021
OOMMSOSIMRQU66 BAR0OIA FtiO

PnMI»

CrSkOOOA FARABA
FRSFamjRAeWCFAL 06 AROaUS

HOMOIOOACAD
FRB&AO FRESDCML »F ooooaos»

i>*a»4aaxaa*iaJep«aPv*3Ma j a obMivaiSa !>««« da Atu^
iaJyidc«-r««r«ia»*Pt«}Í9pr«ttfTd«r<* 0X1012021. ora oRaFra Aa.(9CA0PARC£-

erOiaOQAMAUAA
FRGFCmKA MUMONA 06 AROGRAS

lisa
junikd.f<*jnin»ieof't'àdfc>Prw9e*xi«fi*fr>XÜ/202l.diaytaeev» C^/TRATACAO

ceEirPRs«AErrraMtZACAPARAP8;cT>rAç>o dc aRvicosPUíCERes, inauTCO
ATAjCCS DEtrFUOCâ AOS kajMOFS» CARENTES. MCMOcOCO o ctfra^aYKimt* po
í*irfttrtOKiaf«-arfi ravc* oa ILI? CARIOSCIASCC tOUíA 19557517447 . Pf e7 7Vi OO

Aoaires.RB 10<1at*wM*«o<feX21
DOtOeOS IMROUra OAR009A RLHO

CSXAOO DA FARABA
FR^tnURA MMOMA OE AROeRA*

EXTRATO DGCOKTKATD
OBJETO Cc«trata(*9d*P*&iaaF'pcatxi4inocae«>acT«2*daparapr««at6r>a»iarv^9f

ca*i>ancr« 4 dana d» dpc« a9rani«raairo no ántx» da «saesona a <ar.sutcr« «m l«*l)
piCaxaaamvarfAddadadK PjnoAACNTO LEGAL Pra^MPmarcidrFiXKiOITjmi DOTA-
CAO PaojrvnPtQpnddabMr-vdpddiArDaKn 0202O-SECPeT«PtAC€4OM7|$TPACAO
02020 OS 122 2001 2004 - 5ERV OCBAiS £ APQlO ACMMSTRATtVO CEMMS LtJDACC
OíftJO-XCRCTARJACERNANÇASCOTíOCK 123 2005SOOS-PlA/CAAAOíTO CCN7RCl£
CRCAAíENTAPIO e E-rEC RHViCC Oarr»*» aa Od»&as« 3 3 30 >í 00 CO 5Sív^»S CC
CONSUTCAtA f 3 3 50 3) » CO CUTROS StfrtCOS C€ TEPCtlROS-PSSSOS JLRCtCA
/ 53 50 Jf 0100 OVTRCiS SERVrÇOS CE TCRCtiROS-^SSOA «SICA '.VíENCIA «a
CMOIX;;; rAPfTESCONTRATN.TES Pr*1«U* *Ajn«t« da Aroaam * TI 1F OCOCTOM1-
(M U2 21 • RPlaaN BAPPCrS ALMEOA SANTOS- P| 72 OOO CO

CtTAOOOA FARABA
PR^aTURA MIMOFAL 06 ARDGRA3

EXTRATO 06 CONTRATO
oarro CrafTPArAÇAOCCEMPReSACSPCa/UZACAPiHRAPPCSTACAOCCSERVICOS

i 02 (iCO-CÊCPeTARlA rc CESercvClVOCNrO social OXMOCR 244 20002008

SOCIAL BAStCA 02050 » 344 JC05 2CIW - »AANlíT9<AC> CE BSitnaOS EvBmjAIS
0»5008Í44»»2C« -kWaOTENÇAOOASATlVlO OOPUTCJOCCASSlSr SOQAL Oa-
mmn lia Cwapwd 3 3 5032 00 00 WATERlAL CC DiSTRtEUiCAO ORAniTAf 3 3 50 48 00 00
CUTOOS AUOUOS PiNANC. A FCESOAS WSCAS/ 3 3 90 36 OC OO OUTROS SERVIÇOS CE
TG>CO»OS-PeSSOAfiaCA, 'ASéNCIA «« * fnd oo «varticio } da »2i. PARTES
CONTOATANtES PttMuaMjnopStdS/semm» CTN*OCQOV»521. lOCOJi-LUIZCARLCCr
O AS DF. Snui A 1 iOe7? 1744 7. RIO r 750 00

CmOOOA FARABA
FRI70TURA MJNCTAL Oi AAOGRAS

BORATD 06 CONTRATO
CBJETO A033CA5 rApCELAC* CC ».€0CAA€N7CS C€ A « 2. aTRavES C* OPEPTa

CCUMCRPCPC£NTAGa>(CECeSCCNTOSOBPEATAB&ADAAeCrARUA RUOAACT^O
l!iGAL PradèoFlfVinc«l 1*01002^21 DOTAÇÃO Panrsdt F^dpnoa ds Myiopo di Argai-
r«L 02 OCO-SKRETARJACE SAt.CE 0205010 3012010»n - MA7AJTCNCA0 DAS ACCES
C SERVT<;OS (3AUCC>S CE SALTE 02TVO 10 301 2010 2036 - COAÇÁri CC UEDCAVENTOS
03070 10.V» »10 2017 -EnECUÇAO COA»>OíieNTe BASCO aSSíT&jOA fAMACÊUTICA
e*m*rtc«daOa'4>m 3350 3001 IWMeE(CAAGr7roS/335032 00 OOMATtPlM. CE OS-
TR»&3CAOORATUTAri3«30a5000UmOSMATS>lA)SCeCCNS»JMC» WS&aOA ««9
7^«jaiar(Kt>ra>»CBfra de 2&M.PARTES CCNTRAT^TES P«ifs8y*AA;r«i^aaAr»»f«S
* cr »F WXnriOTl ■ f» C2 21 • CFíOOAW aCROôJUISTa lt^a • RI V» OÜO w

FRffinum MUKOFAL Oi OOOUCRAO . FO
AVBOOfLICrrACAO

PREBAO OITROMCO TF. eaaani«RF
A Pr«(«(jra MjtKOd d» Boguaria - HJ, orev* ca Prt93acf« «Mui/ tanKT» TORNA

PlELiCO * comjnica oas ifiwatvtío* dJ» >«4 nuáar üTftaçN- na moiaadada preoAO
aeTRCaiO» n* 00272021. .Jot«io*manof pr»ço'. atroc4««D 4 9ST6MA Ci RBSlSTfíO CC
PRCC^PARAPOSSSLÇlACUiaCAOCeACDCMCMTOS tXtadaiMrAaa 2(;312021 ás
01VX>re»(h««n9ioc«} pormadd)alal<lPtt>r>w»ccr^n3gg.amarw»itt«oo»Lr lnaciTn*6a>5
nc«riijara%oAvanida30daACfi n" 1 1 i w in i ||ii i>ii III t FilllH 11 Aaiia jii^i iiiiijii init
Tdai^wa(93)33»1-1375 E-r>}l oxn Çnp «ampodjaa^TtfrjRr^ spi/j
MMv (orTCraid»*Ri«TWt«>

0odr»»ao 11'3a(rv*ra*dd»^6k:
OytMnaOaaaaaBawfT» ^

.-•f Wagaain

OTADO DA FARABA
FUKTO MUNOPAL 06 «AlJOi 06 BOI4,CtUS

AVnODILCrTAÇAO
PRCOAO FRittNCiAL fFODQOMDZI

Tocga pcLNs di* rara «ra-At da Piagiairb QfipE • Edrr* M Ap^o vedada "a
Rua PL-rnr.A 01 - Certra. Bsm Jeduv • PB. *i 1333Aãras d/da 173 da Mdr;v d* ^J21
ktMéamcOdidadaFVagèoPmanod denpomncrpraço.v-fmdikxnarCiXarrvtARa^^r»
da Flauta cteevardbCpreKRdaiUurav cara AOLPOÇAOPARCELACACEMATtRlNSCE
0?nSTR13vAO eHC«AUL.C^SR'RAAT£7E£ft A3 í€C£SSC«€SDO PilOO t€ SalCE

CUUOPiOCE&XJCSUS Racuraoi piN^canoorçamerjovgcrsa FvndvnanoiasRt L

flçC^VKKiarnraidasrNandaindmek inftanvafdav ftdhcrárodMOrQOavi.
..ivoanddacoMiraciOdi TaMon* (083> 3955-1Q05 E n
n Cdlil vwMtoe (p (prOr

Ekirn Jatui- FB. 11 daP#
FRANOSOO NlULCaNFCRBRAIJErrE

Frafa^onud

CBUOOOA FARABA
FRIFSnjRA MUMCTAL Oi

ornuTOOi "
RARAPAAATTfrACAD

E tjRCJACEM DAS fSSJSS U^liiSA. DO CAMPO E CCPUTACO ANTONO DAVILA
LINS NO MUMOFlô OS BaÊWPB. COfFORME CONVgNlO PtC TF 0CC72015- OO^ÊRNO
CX3ESrAD>(>APARJVeA-rcr«da«Pr*(Mn*0úaW2O15 AOTAMENTO Dar (tfdniad*)*
«•■acviL*odQObias)c<r>(r«sx PARTESCCNTRATANTES RraíatwraiAinicwEdaeaiama CT
W OCO^díJOU - GUSTAVO arSSES DA UJ2 BARPO-S • OPj 23 571 43 fW) 1- Tg. 3» *<»«• •
rrdn>jao£rBíopcrrr*s06ísa»s1mam A.TSSNATl^A 1102 2721

ESTADO 0AFAA8BA

FfUBAO FRntNOM, N»00003321
Ttfr>acarA(9a«f«rtr«#;ai«r«k<HdaP*a03aa»a7oE*Evr*d* Afiaa laSadanaRba

FiFmoRMro. 74- CaBPd • BaRrn • RB. a» 13 30 Aaas do d» 24 da Favarairo da 202i. Ac4*8o
mod(<idodara*o6oPreMfía«l. d9tc«n>*noi prt(d.pa« CONTRATAÇÃO CE EMPRESA PARA
FCRTíECiNCNTO 06 TESTE RAPlOO PARA £T*R£NT#MB/ro DA PANDEMA CE SAU06
FuaiCA 06 ANOANTERNAOONAL CCCORRENTE tC CORCNAVIRUS - COMD-19.
CCSr/WOOS A CTMANOA DO hANeClPiO OF EElEM PS Ra<vnot £rtvw« no ct^^erdfCa
ngant* FiPdamaritolagM L«Pad««rF 10533C2a(ufaUdacian-arta4LwFadarar»*8(M'i\
Li» CcrtVnaraar r«* 123C^ Oacaid Mjnocdt n* 31'15. a >9çcaa^ ptnrm». ronukaradaa av
atarMdafddCarurMdxsreNrânftsnm irldamegúav nobcrOnodnCT *Ori ll30r«yndn
dM i*«»v no 8rh>f*>;c tucragttda E-mal a i ai üraiiruriqijiiai ccn

e«4rT). Ffi. 17dar«r«(«;ot}a3CS1
RAMa LUZ XTtt ARAÚJO «ouro BATI STA

ESTADO DA FARABA
FRffOniRA MUKOFAi. 06 SANAN8RAS

1OM0L0QAÇA0
FRXOAO aemOMCO N>Q0001«21

Nj«Iam»;* difiMenor>i6aer*s»<ado NfoPr«89«reL«iB« a ?c«ar«adPpcracw da (SM3-
'rona J4VV.4 rtlerare» *3 FVadto E>8ârwcr> n* 70Xl-'?72t. dt* ct«6v« AojnK7*« Par<:«ad»
da «Mumoi Mre «T Gaed para «•i*»* aa demesoei dB X/ataiw dana
►OMOLOGOo«rreifryid*fa»Brocad'nadol«ei3rt)*aoXOCO»W3«i*«Da AH$il4ACH
P€RRE*»AC6 90U2A-ePp. RI l« COO.OO. C«STRiOUDO«AMAC0RA2lTDA. R| «7 587-10
'3€RMODVTiALDAN:©REGA-k€-RI722W.».LIG»AC*RLAweeiPICCCCFPEITAS.RI
2W «01» RllDO CAVJlCANn PEPNANC6S JLMOR. R| 27 732.50

Baritfwrav PTl lOdeFareravodalíUi
•WTICU3 06 MtLO 06ZERRA CAVALCANTI

FraCaito

FRGOAO EL6TRÚMCON*OOOOiaOã1
Crm Mva n-9l «n^nrAioi 9» crxaf* CdraípcnOaría • ctMrr^an 9i d^OSi^Ma

d» ifdtSOià) »i9*rat. rNwerrt ao Pr*08» EMT:ra<orf 0ÚCC./207V tt;a «(«rra AdaM^Oea Par-

NA7CCS .Ur«OR • RI 27 793.S5
8an*4*a»-Pe níd»F#rar*fcd»202t

KAACa» 9CNCQUÍ n.>4A Di tOUZA
Fraoaairaorkid

EOtADOOA FARABA
FRmnURA MUKOPAL Oi OANANGRAS

AOJUOIÕICAO - FREOAO GLCTROfCeO N* 000030021
Cem bata noa narricrigia í^marin d»c<waiio<ortascndani* a cOMrvMat av d»cfa({ia9

«liSPUavArrvCnnM rdarania ao Pragâo CMrOnco n* QO0Q12021. qM A(|<«v« aqijI9ÇAO

BST^DOQAFAftftlV
FR90TIJRA lOMOPAL Oi OA3MNORAS

HOMOLOGAÇÃO
FRCOAO OeTTttMCO

N*ooQ02faaai
r(9St*rmetiOjit4ajn>fndspK»<ad9Fal9P(aoo«roCP7{laoMtrv«d9 baradVdsAsmiP

naJUldca r«er*r«a*>P*sA;E3<C"9xor>*aXO1173l.dt*0Cl*»'a AQCISIÇAOPARCELACA
CE TSJTAS e MATSiiAfS 06 Fir.TURA FAR A AS OVÇPSaS SECRETARIAS. K.-A*Xi>iO o
U.(vaw>uv3m(a («ocadmanio («d yc a ACXLOCU o «au d^KO « Cl ?T RBijiCiTR A AZ
LTDA. Pt I5r «7OQ GERALDO VOAv OANCtREGA • kC ■ P| 74W0Q iGARATACO

Barar»aif«í PS lÜd»P^»-r(d»2Ct2t
MAT7CLO DE MKLO 0E2S%RA CAVALCANTI

FrMatto

CSXAOO OA FARABA
FRSPSTTJRA UUNOFAL Oi BANANORAS

OBSTOR 6 FISCAL 00 CONTRATO
PRfiQAO BXTRÚKCO

»r0X010021

Ai>iiu(Oa« Ptrtaiactti d* <ria.mo« pm» C<r»ir,éi <m Garai. >ara a

Bananwai • PD. 10 da r«r«i«<;c
WATLCUS 06 MELO 06ZQRRA CAVALCANT)

FrMaMO

eSTAOO DA FARABA
FREFDIURA UUHGPML 06 BA74ANBIBS

GESTOR 6 RSCAL 00 CONTRATO
FRSOAO BSmOMCO

ATjUSICAO PARCaj£iA C€ Tintas E MATEPl #J s C€ PINTURA PM»A AS wvt RSAS SECÍ£-
TARfAS. CCX4GN0 Oi Mrveduai DnaiV» Oman^r^i oaCoua. S«riifto cdno Gatlcr, eDd
P«ún NMu. Cb«4a do Seonço da RT<panT«3i Cr«nl para Fi%cé, dm cntraTTi dKmrrites da
IlULân rir96cAdM>aPreqtbid<rdiLCsn>7QCICLy.'â.>i. acp*ifi8iw4flN4«NrftV4r*>dr aTHfdDtf
««•FivKlodN rafandn ccrnss. rascMtvarianM

Bananairei. rç. IQdaPavarairooarCDI
UAT>€US 06 MELO eSlERRA CAVALCAHH

^««R»

CSTAOOOA FARABA
CAMARA HUMOFAL Oi CAOUBA Dl ODORO

WTTRQAÇAO F
OrtFSOA IF OMOSOtOO»

Noi larmos doi aiamaruM ccnvioitas da ravCAClH* Criiotas&i da MoProa dia rdrui <
imCNiO * cUcrvado o MnK« da Rrc<.wr«dsna Juddca. ruNianei aOtnianiadaLirâavAon'
DVOOOOt/2021. gua «tt«pa FTastacAo da Samsce lacncTi Ccnut«$ EicmoateadM lu» d«
dor*80 dos MancetM mantan com todoa os damonacarut * «mtos mo^dn palas «lormaa
d) TC&Te da Cérrwa MjruddM da Caorroe O» DviPo pamarav aioacicCad» <d«Maii a
«iR<r.ar»t. v.x<luFailaer* tttor<8tri*«a.«i8vaa« r*MW»t, etflsánwoas * •.seNMrt
*serdtn2&2l. ftXTiFiCO a <jrr»tc«f*dmti» a (OJLCiCO osau cRaaj a aSTCC
CRCUP CCKTAOORESASSCO*00S SSLTCK - «■€ • RI 7 000,00

C*v^d*D«Pa-FQ. 14da>a*ar)d» 2J2t
AANOOlO CARWALHO DA 61.VR JUMOA

CSXAOO OAFARABi
CAAURA MlMarM. 06 CAOMOA 06 OOCTRO

CXTIWro 06 CONTRATO
CeXTO rTaaMÍ0dtS*rAasT*craa«Ctft«MEtp*CMAtf»XM««<ra(84d9iDí

ta« nws8ii<cm »d» et damtfi «8I0VM a enaxct an^dsi MMt r<crfnM db TCGPB da CAnuv*
dl Saidi da C*.f>Aa 9» D¥*'j. Mn»c*M •acindfcaAsa cjtJPad • ftMnavcl.

CmtUcitaBracss^vstFscav «lOKcfas.tcfccSfiSaa aCvsdtaiareaaá&bM.awtiOii^d.'!.
Fi>C4AG.T0l£C-AL D9*rndaüce**dR*&ADCCV303t COTAi» CRÇMieNT0202i
• PCOJRSOS PR-y*N05 DA C*WfiA MJNOPAL DECa014ía C£ OENTRCíFe {CiCURW.^S
CRUNAft(>S).ô1C31 »)120Dl.nE»CÍTTOD€C«ftSA13«Í5-tf2TPOSSeíViÇO$
CF.TB)CQROÃ-'(CS50AJLA4aCA.-4(3él5aA «a sfTi^.tsararoconmandirdJI.PAR-
TeS CCNfRATANTES C*T««iAim(GdldaCacirR«daDincrDa aN*0000177021-1501 21
- ASTEC GROÜP CONTNXOeS ASSOOACOS S/S LTDA. ME • RI 7 OCO 00

CTTAPJWFWViBVI
FRiraiURA MUNCPM. 06 CAOMOA 06 OOCTRO

RESULTADO FASiFHOFOSXA
TOMAZM 06 PREÇOS iroaonaos

C&C70 Ccrp«a^> da Cr^rwta do ramo da CcdSt^Aa Oa. drt3o*da a mo^Ao at*
Sarw.oi dl RaAorrrN a StrçPaiác, do IRrcaan PuMcb da CacRl* da D*r«crPB UOTaNTE
CCaARACO V&JCEXXÍ a rwaCMOvo ^édPíéd» cxtrCacAo SCVEPNO OLêGAMO DA
SLVAfCTO- AC- Ualcr RI89 (Gt.5l DsaacsadBCTTartaiditnvxadRtmcolcUtfu.cabarFo
«acnoandsNrmcndoArt IIS.diLaiFadariln* 96W5)*»j«l«nFep)ei MecratinAimag)*!
MdarAo sar ctddM Rn» a OmuAo PamtanM* oa UUmAP- CaíáSei Pado IS
• Cardo- CAorrtiadBOaniro - Ft) nb nairodnCftXas t2XinotdDad«3t)tMa Taiaicrw
(&1]X75104S E-mei c{ic*aTt*dad«W0CFO(nial Ci

aXACOOA FARABA
FRXFVTURA HUMVAL 06 CACBOA 06 OIMTRO

HOMOLOGAÇÃO
FRÍOAOFREmCUL TF (00083221

N/l iwmuidiNtatiyi^TixSucHMiradi^RadvwaOfriula 44«rvadic<r*Card4 4M«8
veria jydca rafaranc* ao t^açAr» Praiancul n* ü0úQSr2O21. <si* «RAra CMfCtRéCi da Sar«*<rA
rirarinea da fcrrM paK*M* daanadc» ao sacUCarMrtA da t*vtMa tarardav do iruratiio da
Cacmís da D*r«rttRe9*rs o «eaitioo de >Dt. KAAOtOCiO o ttretpowdwaa tKxedrwk)
»c<«cn}«ntarada JOSEATAtXOíOOOFiNTO-LC-Ff$7l 150»

Cacn<« da Daero • FQ. 25 da J«*«ro da 2CC1
WOHIE 0GW3 COSTA

GTOLOO DA FARABA
FRCrOTURA MüKCTAL 06 CAC60A 06 OtNTRO

CXTRKTO 06 CONTRATO
CGJTTO CertretagtodaSirwíoiFurwrdiotdaHimapetdddidiCBnedetsowtUeweid»

paivoe earaitas do autaj po d» CAKrrRa d» DaracATJ r«ra e «rarcioo da X2i AjaCAMCNTO
LEGAL PragSo Pr*l*KM it* OOOD2í?C21 DCn-AÇAO ORÇAACWTO CC 3031 - «spaFilCÇ
PRCRRiCrSCCUJTfCiPlúrCCACAJeACECCKTROPBfReCLRSÚSCnCiNARIOSl-
- SECRETARIA CC AÇJto SOON. • 08 2(4 1925 3»5- aCACKTO C€ CCSREiA 33W32
. SiATB^AL CE CtSTRfflUCV} MaPJTa. JBÔia* tf* e fiNi d? aivvso 'nvKm d
7021 PARreSCONTPATANTE» RrMannKAr«apddaC*rtkadiDanr»« aN*0CD1t/X21
• »0121-JOSEATACECANC©OWTO-lC.Pt71 150.»

FRTEnURA ARMOPAi. 06 COREMAt
EXTRATO DO XtRCBRO AOmVO 06 FRAZO AO CONTRATO

anaaon
rVagAoPravanctf 7F01V1319 Cermcan» Ft**rfiiAii*»tf diCvamavRO Comrtfs3aM G

ricrtmS*iM;MM(d<9aLlda.CM'Jn*l7 73 1 5«2PXOVWC««lilCHrtf*daon*c*»«^adad*<t»■
tnu*;Ao d» trassaçAC da t«rv<(M maac«v tatfsand> (invadi 4tfC*)l«CMV «• •*•*(
c-.-mu8av «ocvdmanootr^ddccanairaadacirMcastftf {«^uAanAdcauaraoOapaOiw
a cMrdt.« « d? utdo ívdwtjévr<»çi9it»wtmtA pata cdVtfMi a «gdxt panar*
datUXriTT» 8 3l/i:,7020. paii a nova agicca da IVllTüao a ■yxiP/2021. * aaajaa pjí v»
e«aí da aarwcos da naurm t >cfivada. daat8hrn« r<a ardWada a cnemoscAs di vijirv-.a.
P«ua» rtfPVuMladcvatvdemaitrlauvjIncsRrabmaianAolaramraedOeadaapcIaprnarli
taimoaddvoPaf1*vcaftr««iavF<ano*8d8SC A d*0»»*ir«|í*tlMctao!)r M»c««G»rt*rro
HrvuPtf a cortraods)

ESTAOO DA FARABA
mmnUR» HUNCML 06 CAFOI

AMTSOÜ6UCrTAÇAO
FReSAO QJETROMCOCRFPFQOUSSI

APR&EITLRA1A.flCIP(LDEC'inMtDm8paft(9Si«'V«r«dC4r«4N«l03srtg«*«8i/bd
par*<(nri*cma<todcivin*r*ia8d»in9ai*)Tncad»lain*iQS30r7nn2al«a(dav aj(KMloM*n*n*
a Fadarei n* 8 C6&G3 a um «uraçôat potMnora». L«* «wfiamarur A * 1ZVXW maiaçriav
a damaii notmav oarantai a aipaua. qua r«#2«* ikX«(íp na mcdaideú* {«agNi prattfKid
do kw marev prato c*4 tam. no M 02 da Março d* 2721 aid500ttgt«s.tandoomoofeH*vo
AOU5»CAOC£GG€ROSAUVeinaOS ESTMAS.CERÊNStFROrBNASCCSTINACiOS
A ALMENT A^O ESCtXAR COS R.LNOS UCMOJLACOS NA$ ESCOLAS MLN Q PN S CE
LNSrU PLKDAACNTAL £ CXOCA CE ECUCAÇAO F^AHTIL A r«jM«o octrrard na Mtt aa
C31.iv}pradQSadadsPrai»ti,-raWAfiNX«0(P«doP«9Vi«*r SarddwPtfrCffna«o.n'2T*,
Car«9 FadeR8^-Pt OadldtaradlporsvaitPpratdutrAr^fAwnvpadcaatniLdiN
ty84ii*c»s« OI na CFX no pad» tadt <tt Ptafatua Uísinat da Pado Pa^i nu r«:r«rt) da
«•{4d*n)ada0800as 12(0 Horat

CacnrvFfi tOa>F*r«rwr9da 2U21
Falyvw F«ia da MM

Rao»tfi*OfUial

FR9inURA MIMCBAL 06 CARAUQAS
FXSeO MUMCFAL 06 ttUBB 06 CARAUBAS - FO

AVISO06LIOTAÇAOM*. KIHHHIH
FReeAOaSTRÚMCO

RCTVtCAÇAO
A Prtfaura irunoctf d* CarkJRav • FQ. f»é<Hr*» a Pttuoana O» Ctrretüo Ptentr»»!»

d*L4aa(83 oatignadO{MiaPeiKpaiFCí)U/3031.deQ4d*|anaaoilaX31.tema(Ce«<«.par*
eomacman» a avcMraomarit» das ntarasaadot. oj» kavva «««EOLlvOCO NO ORfTO rA>
CCPT4MÇam tfS gral •.piLA(ad)*arkane(yiDM0DE«8d?)dyn4l da Un*la 4904 0a»J7.O2<.
PdAnat 10 a 25. conarOo a aaoirta tíbuaçéo

Cndf sal*
AüUSÇtô CE F»eU S E C/MAPA CC N?
L«»t*
a:iUi;)CAO CE UATEPIAIS CE LAffEZA

Csrmjom d»*evtf»n)da 2C21
Marta d* e«csR« AnMd» AndS»

FraMoartadSCR.

FRCFOIURAMUNOFAL 06 COISMAS
EXTRATO 00 OUNTOAOnrvO 06 VALOR AO CONTRATO NBOanO»

Ci*pens«daLic>t8;l»FT>r<Liroa MXIVM7FQ1373020 Ojna«<ts*Ha(«£ir«d> CatfnaN
P^ C<ntTdtad> StisgraSo• 9<mçosTacncoi£Adtaitf^tfrvwLsia.OF-j iOÍ034>tfOCOl f2
CcrtixMcanúo^i* a viganct* da Daotfo Mumcpd tf ogvtcqo Datraia kiuuüptf IF (iiv70.*a

Sa«« icrma cwsrdarwido a ruKaaudaSi da conan^So dn *»nnç<n paacadn p«t eurpmaU
rratfoaoaupdí ccm «Mndrnatfqaivrtf «ntiAiDarid arnKyrwdapWiaei naPskliK*
SAO • S«n*o da Ajantto CvrwAw 'Maihcv «m Ctfva*. FitfCcrrMMaypnatfM ptfa o Samj.
Cwi»# d» Ragul4t*o SvdtJiê MVdca a Lkwdadas d* Saud» da Famba (PSF) «andMda aa
n«(atu08d«i do lAiAcipo da OnmnPB). anda «sando canúH n matSd» imt<v«n«t *
«margmcitfi • COV1Dr19. SPatét M Dacretos Mr-iccdis * luM a4*ra(6*i C(n»daáPdoX>n
craro 303521 a v»or total a sar acmantvn var* da RI 441554.00 (Cuasocantoa a draran» a
urn rn: »r9t«r«(s ancrrarta * Oicro raait). «ia darar* sar pa?» paUv (e«3t*6es d* wnnccn
padariM dando dn padcdra d»tndvr*at iX* OvdtfC4 kVKcadamargar-otft do CC*VlCl5
Pv.«n mPttniAa ai cMuautM centBfasa «la n8o Itrpn i*->4(Vnr>it pé» t4*s«4 •
tarnwAJtvoPar^s PraroseadatC A oaOaver*P«*tpifean*)ao5/ RcraadoEwcMOca
5an*»v (Ma con7«aaa)

A Pr*la4a <la rA/rivpo de Cytf*dvPB. n } uo da s;»i «tkw* ias legas.RauPra PaMAO. ngi
inrmMdaart T^âaiaiSMP/aSaumMaraçiasposeanonH.adAM Fa «t y-AiFarFyiN
údcotdalF FadtfdiF 14 035(20 d» i7.i»r2026.ad*civA-'>daAna>v-ian8;un>:8d}Mi4Bdpd
dl Cc/MnasEB uaradslaMaara.OaNacaLwAcSn.rrOTTOCUl let^dbldBde**0030721
r«a ordasatA) drvta da p«toa M'k3ca jNvaen Atraneas 5e<jaA3t d* Adr«g»9»-8C. Otf>j
fF 11 OU 90COÜ0t.JS adeteeefida n»PuaP»tf Mcr<*>C»rftA 1F ICJ.Bvto Carc« Otad»
joaoPpiu^A^ OaMK»« HattaisarvefeiSMrcdMonacFvOiAaacoASMEnafPidMdMaM
83v«rt<*0ro da Saü«8*8da Edu-iacia dJ RMecra d* CvaniãvAG. unAxma ppmo d» Mei lr>
oa.Rtt((a»idaov4l7 m*nttldaRIS.S70»(O(»nda(Mad>atf}Sratts:>.psrlaf*id8»v«.«
&:*« d*P|C6GúOOO<S*vs«nt»ai*)sndr*«s)pa(esoa T2;Mavav) PtfAaruvaaafnmvva

C(aammE<Q. 22 da^ntfro da 2921
PSirKlaea dai C. JL da 06*Ba

Frafatti

FRtFORJRAMUNCML 06 OOROCAS
EXnwro 00 CONTRATO 06 FAESBÇAO 06 SOMÇDSIF aSMOI

«ccaswAdn rF02772C3l *>wige*úadaTFOOJOSt Corttoarde P^aN«F»d»Ctftfr>«/
C<etr«cads >yrson Aptfdaa Gariadadadt Ai>og0dM8df. C>#*J|F ii8e3dXre0Ol-75

CCa« 1 Prascar vamçcis (wcmpds na crantaçdA a ((f-UAViè tJidca di-s um affnaatPaevo a»
^creetfi4d*Eax»9todetVií*«ueaiC»»rrieslF^,ox*m«e*mo<ínaNr*#34 >A**PW*vid
RI 5 500.00 (Crco mi a «rmarct» iwov). partaand» o vtfp totd da RI <l8 OOOM (Taasaraa a
»aiimd ra«a}patwov 12íMwaa) V1gdnc«l>i(un)ano Racur* Prdprtn CoocAo 0CO302I
DtfAdiaav úi^S.*?»! Padaaass PranoscAdasCA da(»mfa(Péateinpatart«í*o£4 Jtha
jcttiior GcnçaNas Dartasd*4LrantatCPPn*05B 0038d4Zr;PalACtnr«aai*

OttfobiRB, 01 dalawararo 4k 2X1
FrtftMaea M C A, d» OtvaPa

FRtFgTURAMUMQFAL 0601X6
AMSO 06 FfBOAO FRBS0CfeAL PF-SOSSSn

C<e«d 5tGTE>4AC€ReGiSTROCCPREÇCCPARAFUTL«AtrCNTUN.Aaui5l<;to
CE DXSASE PECAS PARA MAH/TENCAOCCCATAve<TOS Ta» MerarPr»(o tdcnda
Sna8o OOoncnoidKr.tfldidaOVTl/TUi Loctf SMdaClVSadadsFTaMvrsMjnecM-N
CudI.RuaISdaNdrarttrt. 155-(anad WqrmaçdasaRaOtadada6Hd SadjndaaSa^dTaatf
OMOSrtASiTi.TM 0e),S72.2>aftf?447,tf4rMll<4*«Ott>S*Q(ri«liC<«n.«wrH<Utapb00str
MMrmkapt)9>rU

CVaSaiPfi 11 <kr*rareK6da207i


